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Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária com 3.º Ciclo D. Manuel I

Despacho n.º 1334/2011
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83‑A/2009 

de 22 de Janeiro, torna ‑se pública a lista unitária de ordenação final, 
relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento para ocu‑
pação de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a categoria de Assistente 
Operacional a que se refere o Aviso 18027/2010, publicado no Diário 
da República n.º 178, 2.ª série de 13 de Setembro de 2010, a qual foi 
homologada por Despacho da Directora de 09 de Novembro de 2010.

Número 
de 

ordenação
Nome Avaliação 

final

1 César de Jesus Nunes Catarino . . . . . . . . . . . . .              17,83
2 Ana Paula Mourato Grazina . . . . . . . . . . . . . . .                17,05
3 Gertrudes M. S. O. M. Costa  . . . . . . . . . . . . . .               15,83
4 Luísa Maria Nogueira Vicente Figueiredo . . . .     15,65
5 Margarida Isabel Pacheco Duarte Coelho . . . . .      15,53
6 Marisa Sofia Lebre da Cruz  . . . . . . . . . . . . . . .                15,53

Após homologação, a presente lista foi afixada nesta escola e publi‑
citada na página electrónica da Escola.

9 de Novembro de 2010. — A Directora, Maria Teresa Rebelo da 
Penha Gonçalves Burnay.

204183718

Agrupamento de Escolas n.º 4 de Évora

Aviso n.º 1502/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto‑Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz‑se publico que se encontra afixada 
na sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste 
Agrupamento reportada à data de 31 de Agosto de 2010.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º, os docentes dispõem de 30 dias a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República para 
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

6 de Janeiro de 2011. — A Directora, Maria de Lurdes Beraldo de 
Brito.

204180056

Agrupamento de Escolas n.º 2 Mário Beirão de Beja

Despacho n.º 1335/2011
Maria Dulce Gertrudes Lúcio Mendes Alves directora do Agrupa‑

mento n.º 2 de Beja Mário Beirão, nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do 
Decreto‑Lei n.º 75/2008, de 27/04, delega no subdirector professor João 
Manuel Gomes Costa Sérgio Godinho, a competência para proceder à 
avaliação do desempenho do pessoal não docente, do Agrupamento.

7 de Janeiro de 2011. — A Directora do Agrupamento, Maria Dulce 
Alves.

204185735

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária de Silves

Aviso n.º 1503/2011

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
 por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público, que por despacho 
do Senhor Director de 15 de Novembro de 2010 e no seguimento do 
procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento 

de 1 (um) posto de trabalho de assistente técnico, aberto pelo Aviso 
n.º 18028/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178 de 
13 de Setembro de 2010, foi designado para o lugar, o candidato melhor 
classificado — João Manuel Rosa dos Santos Reis.

O mesmo celebrou em 7 de Dezembro de 2010, nos termos da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, contrato de trabalho em funções públi‑
cas, por tempo indeterminado, tendo ficado na 1.ª posição remuneratória, 
nível 5 a que corresponde a remuneração base de 683,13€.

5 de Janeiro de 2011. — O Director, João António Mourinho Vieira 
Gomes.

204171843

Ministério da Educação e Município de Soure
Contrato n.º 19/2011

Adenda ao Contrato‑programa relativo ao financiamento 
do Programa de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. Represen‑
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Soure com o número de pessoa 
colectiva n.º 507103742. Representado por João Eduardo Dias Madeira 
Gouveia, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 de 
Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas 
seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete‑se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,18 Euros por aluno, 
num universo previsto de 409 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Soure, o Presidente, João Eduardo Dias Madeira Gouveia.

204168466

Ministério da Educação e Município de Tábua
Contrato n.º 20/2011

Adenda ao Contrato-programa relativo ao financiamento 
do Programa de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen‑
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante;e

Segundo outorgante: Município de Tábua com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 806 944. representado por Francisco Ivo de Lima 
Portela, adiante designado como segundo outorgante, é celebrado a 
presente adenda ao contrato programa assinado em 28 de Abril de 2006, 
que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financiamento 
do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado 




